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D!éCRETO (N) N9 0005 de 20 de ab r il de 1937. 

O Governador do Território Fedcr.1l do A!'lapá , usando d3s 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo arti?,o 18 , itert II , 
do Dec reto-Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , 

CONSIDERANDO : 

- ~ue a s i tuaçio de pessoal contratados at ravés de Cor.-
vênios não (! regulamentaúa , a nÍvel de ~Scenção .fU!lCÍOP:l J. 
e es tabilidade ; 

- que e funç~o do Governo do Território implantar uma 
Politica de Pessoal coerente com os recursos ex istentes; 

- que a contençiio dos r-astos publicas é n:eta i'rioritá
rul do Gove rno Federal , num momento de ajuste s d<~ politic3 
cconÕrr1 i. c a; 

- que o Govc t~no do Territóri_o mantêr: entendir.1ento co~n .1. 

Secretaria de Adnrinistraç~o P~bl ica da Pres id5ncia da re-
::;.O:b 1 í. ca, C.Oí-: vista a solucioflar o prob l ema existente nas 
contratações at ravés de Convênios. 

DECHETA: 

Art . I ? - Suspender a contratação de pessoal através 
de convên ios f irmados pelos Orgãos da Admini stração direta 
e indireta da estrutura orginica do Gove rno do Territ6rio 
Fede ral do Amapá com cirgãos pÚblicos e/ou ent i dades priva
das . 

Parágra fo único - Excetuam- se nes t e artigo , as contra
taçõe s emergenciais ou urgentes , que deverio ser subme ti -
das i ap rovaç iio prévia do .Governador , através de justifi -
ca tiva da autor idade' r&sponsável pe l o orp,ao . 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigo r na data de sua 
publicaçio , revogadas as disposições em contrário . 

PALÁCIO DO SETENTP.IÃO , em Nacapá-Ap , 02 de abril dé -198 7 

Dr . 
Auditor do Governo do Territcirio 
JOSÉ VERfSSIMO TAVARES 

Secretária de Educação e Cultura 
Pro f . ~!ARIA RAHfiJNDA RIBEIRO DA COSTA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 
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JORGE NOVA Di\ COSTA 
Gove rnador 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃC 
DEPARTANENTO DE PESSOAL 

APROVO : 
DOH!CIO CANPOS DE HACALHÃES 
Secre tá rio de Admini s t ra~ão 

PORTARIA ( !') N9 038/86-DP/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que l he são conferidas por dclegaçio de competên -
cia através do Decreto (E) n9 041 , de 14 de Ou tub ro de 
1976 , do Exm9 Sr. Governador deste Território e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28770 . 002859/86-SESA, 

RESOLVE : 

Alterar o texto Central da Portaria (P) n9 113 , de 16. 
12.86., que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Com base no artigo 180 , da Lei n9 I . 711 ,_ de 28 de Ou -
tubro de 1952 , com a nnva redaçio dada pela Lei n9 6.732 , 
de 04 de Dezemb ro de 1979 , alterada pelos Decretos - Leis 
n9s 1.746, de 27 de dezembro de 1979 e 2.153 , de24 _dejulho 
d'e : 9<!4 , combir~ados com a Instrução Normativa n9 163-DASP, 
de 25 de Julho de 1984, " e tendo em vista o exercício du -
rante nove (09) anos completos em funçio gratificadas do 
Grupo de Direçio e Assistincia Intermediir i as e Superior , 
declaro que a funcioná ria NILZA GONÇALVES NEVES, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo , ccidieo SA- 70 1, cl asse 
"Especial", referência NH-32 , do Quadro Permanente do Go
verno âeste Terr itcirio , faz j~s a contar de 21 .02. 37 , de 
quatro quintos (4/5), sendo três quintos (3/5) da função de 
confiança de Assistênte ccidigo DAI:..zo2 . 3 e (1 /5) hum quinto 
do cargo em comissão de Chefe da Cl inica Obs t étr ica , c6di
go DAS-101 . I, e o venc imeneo de seu carco efetivo . 
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GABINETE DO DIRETOR DO DEPART~1ENTO DE PESSOAL, em Ma -
capá, 20 de Mar ço de 1987 . 

ARNOLDO LUIZ DE LUlA REDIG 
Diretor do DP/GTFA 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 
DEPART.AIIENTO DE PESSOAL 

APROVO : 

DOH1CIO CAl'1POS DE MAGALHÃES 
Secretário de Adminis tração 

PORTARIA (P) N9 040/87-DP/SEAD· 

O Dire tor do Departamento de Pessoal do. Governo do Ter
r itório Federal do Amapá , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por de l egação de competência ·através do De -
ere t o (E) n9 041; de 14 de outubro de 1976 , do Exrn9. Sr. 
Governador deste Território e tendo em vista o art igo 22 
do Decreto n9 84.669 , de 29 de abril de 1980 , 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Funci onal Horizontal corresponden
t e ao inter stício 01.01. 86 a 31 . 12 .86 , de acordo com o ar
tigo 29, combi nado com os artigos 39, 49 e 19, do Decreto 
n9 84.669 , de 29 de abril de 1980 , com e feitos financeiros 
a partir de 01 de ma r ço de 1987. 

A) NA TABELA PERMANENTE DESTE TER~ITORIO : 

I) CATEGORIA FUNCIONAL DE TeCNICO EH ASSUNTOS EDUCA -
CIONAIS, cód i.go LT-529_. 

Da referência NS- 8 , par a a referência NS- 9, classe A 

01) Antônio Nascimento Barbosa . 

DEPARTAI1ENTO DE PESSOAL; em Macapá-Ap , 27 de março de 
198 7. 

ARN01DO LUIZ DE LUlA REDIG 
Di retor do DP/GTFA 

SECRETARIA DE ADI1INISTRAÇÃO 
DEPARTA}IENTO DE PESSOAL 

APROVO : 

DOM!CIO CN!POS DE HAGALHÃES 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N9 042/87-DP/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTNIENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por de l egação de con1petêucia 
a t ravés do Decreto (E) n9 04i, de 14 de Outubro de 1976,do 
Exm9. Sr. Governador deste Terri tór io. 

RESOLVE : 

Al te rar o t exto centra l da Portaria (P) n9 029 de 17 de 
Março de 1987 , que passa a vigorar com a segui nt e redação: 

Com base no ar t i go 180 , da Lei n9 1. 711, de 28 de Ou
tubro de 1952 , com a nova redação dada pela Lei nQ 6.732 , 
de 04_ de Dezembro de 1979 , al terada pelos J)ecretos - Leis 
n9s 1. 746,. de 27 de Dezembro de 1979 e 2. 153 , de 24 de Ju -
lho de 1984 , combinados com a Instrução ·Normat iva n9 163-
DASP , de 25 de Julho de 1984 , e tendo em vis t a o exercício 
durante dez ( 10) anos completos , em cargo em comissão do 
Grup~ D~r~ção e Assessorament o Superiores , declaro que 0 

f~nc7onar1o JOS~ FIGUEIREDO DE SOUZA, ocupante do cargo de 
Tecn1co em Assuntos Educacionais , código NS- 529 classe 
"Especia l", refe rência NS-25 , do Quadro Perl'lanen'te do Gover
no deste Território, lotado na Secretaria de T::ducação e 
Cultura-SEEC , faz jús a contar de 31. 01 . 87, a ter adicio _ 
n~do.ao ve~cimento ?o res~ectivo car go efet ivo, a impor _ 
tanc1a equ 1valente a fraçao de cinco quin tos (5/5) sendo 
4/5 (quatro qu intos) de DAS-1 , e 1/5 (hun quinto) d~ DAS- 2 
e o vencimento do seu ca r go efetivo . · ' 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAI·!ENTO DE PESSOAL , em Na -
capá , 30 de Narço de 1987. 

ARNOLDO LUIZ DE LIMA P.EDIG 
Di retor do DP/SEAD 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 
DEPARTAIIENTO DE PESSOAL 

APROVO : 

DOM!CIO CAMPOS DE ~!AGALHÃES 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N9 043/87- DP/SEAD 

O DIRETOR DO DEPART~illNTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que l he são conferidas por de l egação de competên
cia at ravés do Decreto (E) n9 041 , de 11• de ou tubro de 
1976 , do Exm9 Sr . Gover nador deste Território. 

RESOLVE : 

Al terar o texto central da Portar i a (P) n9 034/86 de 12 
d~ ~arço de 1986 , que passa a vigorar com a seguinte reda
çao : 

Com base no artigo i80 , da Lei n9 1. 711, de 28 de outu
br o de 1952 , com a nova redação dada pela Lei n9 6. 732, de 
04 de dezembro de 1979 , alterada pe los Decretos-Leis n9s 
1. 746 , de 27 de dezembro de 1979 e 2 . 153, de 24 de jul ho de 
1984 , combinados com a Instrução Normativa n9 163- DASP, de 
25 de j ulho de 1984, e tendo em vista o exercício durante 
oito (08) anos completos em car gos em comissões do Gr upo 
de Direção e Assessoramento Superiores , declaro que o fun -
cionário ADALTO JOS~ COES DA COSTA , ocupant e do cargo de 
Agente Admifl is t rativo, cõdi3o SA-701 , classe "Especial" , 
r eferência NH- 31 , do Quadro Permanente do Governo deste Ter
ritório, faz J US , a contar de 27 de março de 1987, a ter 
adicionado o venciment o do respectivo cargo , a importância 
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eq uiva lente à [ração de três qu i n tos (3/5), do cargo de co
missão de Chefe da Divisão de Cadastro , códico DAS- 101 . I , 
do Grupo de Direção e J\ssessorame nto Supe r iores e o venci 
me nto do cargo efet ivo . 

GABI NETE DO DI RE TO!l DO DE!'ARTAHENTO DE PESSOAL, e m Na
capá, 30 d e março d e 1987 . 

ARNOLDO LUIZ DE LUlA REDIG 
Di r e tor do DP/ SEAD 

SECRETAICA DE ADmNISTRAÇÃO 
DEPARTA~!ENTO DE PESSOAL 

APROVO : 
DOH1CIO CAHPOS DE HAGALHÃE S 
Sec r etário de Administração 

PO.RTARIA (P) N9 01,4/87-DP/SEAD 

O DI RETO!\ DO DEPARTAHENTO DE PESSOAL , usando das atri
bui.çÕes q ue lhe são conferidas por deler,ação çle competência 
at r avés do Dec r e to ( E) n9 041 , de 14 de Out ubro de 1976, do 
Exm9 Sr . Gover nador de ste Ter ritó rio . 

RESOLVE : 

Alterar o texto central da Portaria (P) n9 118, de 30 
de Deze mbro de 1986. 

Com base no artigo 180 , d a Lei n9 1.71 1, de 28 de Ou
t ub r o de 1952 , com a nova redação dada pela Lei n9 6.732 , 
de 04 de Dezembro d e 1979 , al t erada pelos Decretos - Leis 
n9s 1. 746 , de 27 de De zembro de 1979 e 2 . 153 , de 24 de J ulho 
de 1984 , combinados com a Inst rução Norma t iva n9 163-DASP, 
de 25 d e _Julho de 1984, e t endo em vi sta o e xercicio du 
r an te (9) 'nove a nos com1"le t os em caq~o em comissão do Grupo 
de Direção c Assessorame nto Superior e s, declaro que o f un -
c i on:Írio DAHI L RODRIGUES LOBATO , faz j ús , a contar de ~!a r ço 
de 1987 , a ter ad icionado ao venciment o do respectivo car
go, a in~ort~ncia equiva l e nt e ~ fração de 4/5 do ca r co em 
c omissão de Che fe da Divis ã o de Apoio Admi nistrativo , có -
d i go Di\S- 10 1. I, do Gr upo de Di reção c Assessoramento Supe
riores e o vencimento do cargo efe tivo . 

GAll fNETE DO DI RETOP. DO DEPARTNlENTO DE PESSOAL, em ~!a -
capá, 3 1 de N:uço de 198 7. 

ARNOLDO LUIZ DE LUlA REDIG 
Diretor do DP/GTFA 

PREFEITUFJ\ NUNICIPAJ. DE NACAPli 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 037/87 - P. N. N. 

DispÕe sobr•õ! anu l ação e a be rtura de Créc~ito Sup lemen -
tar da tabe la Exp l i cat iva da despesa por órgão da Adminis 
tração Munic i pa l . 

O Prefe ito Nun icipa l de Hac apá, no uso das a t ribuiçÕes 
que lhe são conferidas por lei : 

DECRETA : 

Art . 19 - Ficam a nu lados na impor t ãncia de Cz$ ....... . 
6 . 357 . 9 75 ,00 (SUS N1LH0ES, Tl'EZENTOS E CINQUENTA E SETE 
NIL , NOVECENTOS E SETENTA E CINCO CRUZADOS), os i t e ns das 
dotações do or çame nto ana lítico do co rrente exercício , por 
órgão d a Admini s tração ~!un i.cipal , conforme discriminação 
a ba ixo: 

SEC. HUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 

9 .0 . 0.0 - Reserva de Cont i:'gê ncia 6 .3 57 . 975 ,00 6.357 . 975,00 

TOTAL Cz$ 

Art. 29 - Com os recursos proveniente das anulaçoes 
fc it~s pe lo a r tigo anterior , fi c am suplcme ntado s na impor
t â nci a de Cz$ 6 . 357.975,00 (SEIS t!ILI!ÓES , TRE ZENTOS E CIN
QUENTA E SETE ~IL , NOVECENTOS E SETENTA E CINCO CFUZADOS), 
os itens das dotaçÕes do orçamento anal í tic o do corre nte 
exerc i c i o, por Órgão da Admini stra ção ~!unicipa l co11fo rme 

discriminação abaixo: 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 

3 . O. O. O - Despesas Correntes 
3.1.0. 0 -Despesas de Cu ste i o 
3. 1. 2 .0.2 . 002 -Mate ria l de Consumo 
3 . 1. 3 . 2 . 2 . 002 - Outros Serv . e Encargos 
3.1.3 . 2 . 2.003- Ou tros Serv . e Encargos 
3.1 . 3 . 2 . 2 . 004 - Outros Se r v . e Encar gos 
3. 1. 3. 2 . 2 . 006 - Out ro s Ser v . e Encargos 
3.1 . 9 . 2.2.002 - Desp.' d e Exera . An t eriores 

200 . 000 , 00 
1 . 000 , 000 , 00 

200 .000,00 
200.000, 00 

1.000.000 , 00 
500 . 000 ,00 

3 .100 . 000 , 00 

SEC . HUNICIPAL DE AD!liNISTRAÇÃO - SEHAD 

3.0.0 . 0 
3. 1. 0.0 
3.1 .3. 2 . 2 . 019 
} . 1. 9 . 2 . 2 . 0 19 

- Despesaj Correntes 
- Despesas de Cu stei o 
- Outros Se rviços e Encareos 
- Des. de Exe r c . Anterio re s 

TOTAL Cz$ 

3 . 000 . 000 , 00 

----~~~.:.~2~ .! QQ 
3.257 . 975,00 

6 . 357 .. 975 , 00 

Ar t . 39 - Este Decreto ent r a r á e m vigor na data de sua 
publicação, r evogados as dispos i çÕes em cont rár io . 

CUNPRA-SE, REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE 

l'A1,ÁCIO 3 1 DE HARÇO , 25 DE HARÇO DE 1. 98 7 . 

RAIHUNDO AZEVEDO COS,TA 
Pre feito t !~ nicipal de Hacapá 

JOÃO ANASTÁCIO DOS SANTOS 
Secre tário tlun icipal de Fina nças 

Ml - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE EDUCAÇ~O E CULTURA 

CONVtNIO Nº 011/87 - SEEC 

CONVt~IO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRI TÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ , A TRAVtS DA SECRETARIA DE EDl.JCAÇí'IO E CUL
TURA E A PREFEI TURA MUNICIPAL DE CALÇOENE , PARA OS FINS NE 
LE DECU\RADOS . 

O Governo do Terri tÓrio Federal do Amapá , através da Se
cretaria de Educação e Cultura, neste ato · representada pe
l a sua Secretár i a em Exer éi cio, Senhora Professora MARIA 
MADALENA DE MOURA MENDONÇA ,, daqui em di ante denominada si!:! 
pl esmente GOVERNO e a Pr efeitura Munici pal de Cal çoene , de 
vidamen te i nscrita no CGC/MF sob 0 nQ 05.990 .437/0001- 33 ~ 
representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor J OSt VALRb 
CAVALCANTE, daqui em diante denominado simplesmente PREFfi 
TURA, resolvem de comum acordo celebrar o presemt e Convê -
nio, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSUU\ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGl\L: O presen te Ins
t rumen to encontra r espaldo legal no i t em XVII , do Art . 18 , 
do Decr eto-Lei 411 , de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o Art . 22 , . ,inciso IV do Decre t o-Lei 2 . 300 de 21 de novem -
bro de 1986 e com o Art . 1° do Decreta Governamental do 
GTFA (N) 0019 , de 2D de maio de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : Es t e Convêni o tem por 
objetivo a Contratação de 26 Professores, que i r ão a tuar 
nas zonas Urbanas e Rural daquele Munic{pio, nos Estabele
ciment os de,Ensin~ da Rede Federal do Gover~o do Territ Ó 
rio Federal do Amapá , no exercÍcio de 1987. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SALÁRIO: 

a ) Para uma jornada de trabalho de 40 horas semanais , o 
s al ário base será de Cz$ 3. 750 ,00 ( Tr ês Mi l Setecentos e 
Ci nquenta Cruzados ), de acordo com o Plano de Aplicação em 
anexo e que passa ser par te in tegrante deste Instrumento . 

b) De aco r do com as necessidades e conveni ências , pode-
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rão ser contratados Professores para uma jornada de traba
lho de vinte horas s emanais , com salário base de Cz$ ..... 
1 .875, 00 (Hum Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Cruzados) . 

CLÁUSULA QUA~TA - DAS DBRIGAÇOES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 1.814.247,00 ( Hum 
Mil hão , Oi tocen t os e Quatorze ·~Hl, Duzentos e Quarenta e 
Sete Cruzados) , para atender a execução do objetivo do pre 
sente Convênio expresso na Cláusula Segunda , sendo empenha 
dos no momento Cz$ 534.299 ,00 (Quinhentos e Trin ta e Qua :::: 
dr o Mil, Duzentos e Noventa e Nove Cr uzados) . 

b) Acompanhar e f iscalizar através da Secretaria de Edu
cação e Cultura, a execução do objetivo deste Convênio . 

II - DA PREFEITURA : 

a) Aplicar recursos transferidos pelo GOVERNO , de acordo 
com o Plano de Aplicação anexo, o qual passa a fazer parte 
integrante deste Convênio ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para que 
o GDVER~O . através da Secretari a de Educação e Cultura po~ 
sa acompanhar a execução dos ser vi ços, objeto deste Instru 
menta ; 

c) Apresentar ao GOVERNO prestação de contas do total dos 
recursos transferidos· por força deste Instrumento, dentro 
do prazo estabel ecido na Cláusula Ditava deste Convênio . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇ~O : As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Instrumento , no valor global de Cz$ 
1 .814 247, 00 (Hum Milhão, Oitocentos e Quatorze Mil , Du
zentos e Quarenta e Sete Cruzados), correrão à conta do 
F.P.E, Programa de Trabalho 08431884 .768 , Elemento de Des
pesa 3.1 .3.2 . 00, sendo que no momento está sendo empenhado 
Cz$ 534 .249;00 (Quinhentos e Trinta e Qua tro Mil , Duzentos 
e Quaren'ta e Nove Cr uzados), conforme No t a de Empenho n9 
87NE00490, emitida em 16 de fevereiro de 1987, ficando o 
r estante para ser empenhado posterionnente. 

CLÁUSULA SEXTA - D.l\ LIBERAÇlíO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados a execução do Convênio e ora alocados , serão li
berados par~eladamente sendo o primeiro apÓs a assinatura 
do Convêni o no valor de Cz$ 534.249,00 (Quinhentos e Trin~ 
ta e Quatro Mi l,. Duzentos e Quarenta e Nove Cruzados), fi
cando o restante ·para ser empenhado posterionnente. 

CLÁUSULA S~TIMA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste Inst rumento a PREFEITURA recebe~ , en
quanto não forem aplicados aos fins a que sa destinam, se
rão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando~se esta a enviar ao GOVER
NO , extrato de contas e fazer constar o nome dq sacado, os 
números, valores e datas das emissões dos cheques e, a quem 
foram pagas as importâncias·. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇAO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará conta dos recu'rsos recebidos do GOVERNO a través 
da Secretaria de Finanças-SEFIN , no maxlmo 30 ( trint~ - dias 
apÓs o ténmino da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇ~D DE PESSOA~ : Será diretamen 
te vinculado e subÓrdina~o a PREFEITURA , o pessoal que a 
qualquer títul o venha ser utilizado na execução dos obje
tivos deste Instrumento , não tendo o GOVERNO relação jurÍ
dica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA ctCIMA - DA PRORROGAÇlíD , MDDIFICAÇlíD E RESCISlíO: 
Medi ante assentimento das partes convenentes, este 'convê -
nio poderá. ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditi vo , desde que não contrarie p di sposto no item VIII 
da Instrução Nonnati.va SECIN/SEPLAN/PR/NQ 002, . de 02 de 
fevereiro de 1984, ou rescindido de pleno direito, por ina 

dimplemento de qualquer de suas Cláusulas e condiçÕes , in
dependentemente de ação, notificação ou interpelação judi~ 
cial. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DA VIGtNCIA: O presente 
vênia _terá sua vigência de 12 -(doze) meses , a con t ar 
01.01 .87 à 31. 12 .87 . 

Con
de 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DA PUBl[CAÇAO : A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste Terri t Ório, deverá 

.ser feita no prazo de 20 (vinte) di as , a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA- DO FORO : Fica eleito o For o 
da Cir cunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quais
quer dÚvidas oriundas da execução deste Convênio , com ex -
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estar em de acordo , e para validade do que ficou 
estabeleci do pelas partes , l avrou-se este Instrumento em 
05 (cinco) vias de igual teor e fonna para o mesmo fim de 
direito , na presença de 02 (duas) testemunhas , abaixo assi 
nadas. 

Macapá(Ap), 17 de fevereiro de 1987 

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA 
Secretária de Educação e Cultura , em ExercÍ cio 

GOVERNO 

JOS~ VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

TESTEMUNI-'AS: IlegÍveis . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DEl .EDUCAÇlíO E CUL TUnA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A P ROVO 
JDlíO BOSCO, RDS~ FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇ~O 

PLANO DE APLICAÇlíO para lavratura de um Convênio que se -
rá Celebrado entre a SECRETARIA DE EDUCAÇAo E CULTURA e a 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE CALÇDENE-PMC , objetivando a Con
tratação de 26 Professores, que irão atuar nas Zonas: Ur -
bana e Rural daquele MuniCÍpio nos Estabelecimentos de En
sino da Rede Federal do Governo do Terri t Ório Federal do 
Amapá , no exercÍcio de 1 987 , valor global do Co~vênio Cz$ 
1.814.247,00, sendo empenhado no momento Cz$ 534 .249 ,0[\ fi 
cando o restante para serem empenhados posteriormente; 

O presente PLANO DE APLICAÇ~D terá respaldo na Classifi
cação Drçamen tária. confonme especificação abaixo : 

REGIME DE TRABALHO· JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 

FONTE PRDG1AMA 
. EL8~ENTO 
DE DESPESA 

DISCRIMINAÇ~D VALOR Cz$ 

F. P. E. 08431884 .768 3 .1.3.2.00 OUTROS SERVI-
ÇOS E·ENCARGOS 1.814.247 , 00 

TOTAL ... .. 1.814.247' 00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇ~D na quantia de 'cz$ 
1.814.247,00 (Hum Mil , Oitocentos e Quatorze Mil e Duzen -
tos e Quarenta e Sete Cruzados) , 

Macapá, 02 de fevereiro de 1987 

FRANCISCO DAS. CHAGAS FERREIRA FEIJO 
Coordenador da Equipe de Or çamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLD 



Macapá, 09-04-87 DIÁRIO OFICIAL Pág.5 

MI - GOVERNO 00 1fRRITÓí1IO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRE TARIA DE EDUCAÇ~O E CULTURA 

CONV~NIO Nº 012/87 - SEEC 

CDNV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 00 TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇ~O E CUL
TURA E A PREFEITURA MUNI CIPAL DE CALÇOENE PARA OS FINS NE 
LE DECLARADOS .. , 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Educação e Cul tu ra. neste ato representada pe~ 
l a sua Sectetária em ExerCÍci o , Senhora Professora MARIA 
'flADALEN.I\ DE MOURA MENDONÇA , daqui em diante denominado . s i m 
plesmente GOVERNO e a Prefeitura Municipal de Calçoene,. re= 
preser:tada nes te a to pelo seu ·Prefeito Municipal, )enhor 
JOS~ VALRO CAVALCANTE daqui em diante denomi nado simples -
mente PREFEI TURA, resolvem de comum acordo c~lebrar o pre
sen t e Convênio , de acordo com as Cláusulas e condições se
guintes: 

CL-~USULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio tem respaldo legal no item XVII, do art . 18 do De
creto- Lei 411, de 88 de janeiro de 1969 , combinado com o 
art . 22, i nciso IV do Decreto-Lei 2 . 300 de 21 de novembro 
de l 966, .. e com o art . 1 º do Decreto Nº (N) 0019, de 20 de 
maio de 1986 , do Governo do TerritÓr io Federal do Amapá, 

CLÁUSULA SEGUNOl\ - DO OBJETIVO: Este Convênio tem por ob
jetivo a Contra tação de 08 (oi t o) servidores de Apoio que 
irão desenvolver suas a t ividades nos es t abelecimentos de 
ensi no daQuele Muni CÍpio da Rede Federal do Gover rto do Ter
ri t Ório Federal do Amapá , no exercÍcio de 1987, de acordo 
com o Plano de Aplicação em anexo, e que passa a ser parte 
in t egrante deste I nst rumento, sendo empenhado no momen t o 
CzS 72 . 748', 80 (Seten ta e Doi s Mil , Setecentos e Quarent a e 
Oi t o Cruzados e Oi t ent a Cent avos) . 

CLÁUSUU\ TERCEI RA - 0.!\S OBRIGAÇDES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar r ecursos no val or de CzS 247. 046,80 (Duzen -
t os e Quarenta e Sete Mil , e Quarenta e Seis Cruzados , Di 
ten ta Centavos) , para atender a execução do obje t ivo do 
presente Convênio exp1·esso na sua Cláusula Segunda , sendo 
empenhado no moment o Cz~ 72 . 748 ,80 (Setenta e Dois Mil , S.!: 
t ecentos e Quarenta e Di t o Cruzados e Oi t enta Centavos) . 

b) Acompanhar e fi scali zar através da Secre t aria de Edu
'cação e Cultura, a execução do obje tivo deste Convêni o. 

II - DA PREFt:ITURA: 

a) Aplicar os recursos tra[lSferidos pelo GOVERNO, de a
cordo com o Pl ano de Apli cação anexo , o qual passa a f azer 
parte in t egr an t e deste Convênio ; 

'b) Fornecer e faci litar o el ementos necessários para que 
o GOVERNO, at ravés da SEEC , possa acompanhar a execução 
dos serviços , objet o dest e Instrumento ; 

c) Apresentar ao GOVERNO pr es t ação de contas do total dos 
r ecursos transfer idos por força des t e Inst rumento, dent ro 
do· pr azo estabelecido na Cláusula Sétima deste Convênio, 

CLÁUSULA ·QUARTA - DA DOTAÇAO : As despesas decorrent es da 
ass i natura do presente I nstrument o no valor global de Cz$ 
247, 045 , 40 [Duzent os e Quarent:a e Sete Mil , Quar enta e Seis 
Cr uzados e Quar enta Centavos), correrão à conta de r ecur 
sos do F.P.E, Programa de Tra balho 08431884 ,768 , Elemento 
de Despesa 3 .1 . 3.2. 00, sendo_ que no momento es tão sendo 
emp enha dos CzS 72 . 748, 80 (Setenta e Doi s Mil , Setecento~·e 
Quarenta e Oito Cruzados e Oitenta Cen t a vos), conf orme No
ta de Empenho n º 87NE0049l, emi tida em 16 de f everei ro de 
1987 , ficando o res t ante para ser empenhado posteriormen -
te. 

CLÁUSUU\ QUI NTA - DA LI8ERAÇAO DOS RECURSOS: Os recur sos 

de stinados à execução do presente Convênio e ora alocados, 
serão liberados parceladamente, sen do o· primeiro apÓs a as
sinatura do Convênio no valor de Cz$ 72 . 748 ,80 (Setenta e 
Dois Mil, Setecentos e Quarent a e Oi to Cr uza dos e Oitenta 
Centavos) , ficando o restante para ser liberado posterio -
mente . 

CLÁUSUU\ SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
que por .f orça deste Instrumento a PREFEITURA r eceber, en
quanto não f orem aplicados aos fins a que se destinam , se
rão deposi tados em conta bancária especial, a ser movimen~ 
tada pela PREFEITURA, obrigando- se esta a enviar ao GOVER
NO , ext rato de c-{)ntas e fazer constar o nome do sacado , os 
nÚmeros , valores e datas das emissões dos cheques e, a quem 
for am pagas a s impor t âncias . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇI\0 .DE CONTAS: A PREFEITURA 
pres tará con tas do recur sos r ecebi dos do GOVERNO at!"ávés da 
Secre taria de Finanças-SEFI N, no máximo 30 (trinta) dias, 
apÓs o término da vigência deste C~nvênio . 

CLÁUSUU\ OITAVA - DA VINCUU\Ç~D DE .PESSOAL: Será dire ta
mente vinculado e subordinado à PREFEI TURA o pessoal que a 
qualquer tftulo venha ser utilizado na execução dos servi
ços deste Instrumento, nãó.tendo o GOVERNO relação jurÍdi-
ca de qual quer natureza . · 

CLÁUS.ULA NONA - DA PRORRDGAÇIIO , MODIFICAÇI\o E RESCISI\o 
~.~adiante assentimento das par tes convenen tes, este Convê 
nio poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo , desde que não con trarie o dispos t o no item XII da 
Instrução Normativa SECI N/SEPLAN/PR/Nº 002, de 02 de feve- · 
reiro de 1984, ou rescindido de pleno direito, por inadim
plemento de quaisquer de suas Cláusulas e condições , inde
pendentemente de ação , noti ficação ou interpel ação judi
cial. 

CLÁUSULA D~Ciw~ - DA VIG~NCIA : O presente Convênio ter á 
sua vi gênci a de 12 (doze) meses à contar de 01.01,87 à 
31.12 .87, 

CLÁUSULA O~ CI MA PRI MEI RA - DA. PUBLICAÇAD : A publicação 
dest e Convênio no Diário Oficial des t e Territ Ório, deverá 
ser feita no prazo de 20 (Vinte) dias , a contar da. data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA otCIMA SEGUNDA - DO FORO : Fica elei to o Foro da 
Circunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quaisquer 
dÚvidas oriundas da execução dest e Convênio, com exclusão 
de qualquer out ro, por mai s privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, ·para validade do que f i cou 
Estabelecido pel as partes, l avrou- se este I nstrumento em 
C5 [cinco) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de 
cireito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo as
si nadas. 

Macapá(Ap) , 17 de fever ei r o de 1987 

MARI A MADALENA DE MOURA MENDDII.ÇA 
Secretaria de Educação e Cultura , em Exercício 

GOVERNO 

JOS~ VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

AP R OVO 
JO~D BOSCO ROSA FERREIRA 

Secre t ário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇ~D 

PLANO DE APLICAÇAO para a t ender a lavratura de Um Convê-
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nio que será Cel ebr ado entre a SECRETARIA DE EDUCAÇ~D E 
CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇDENE- PMC , objeti
vando a Contratação de 8 ser vidores de Apoio , que irão de~ 
senvolver suas atiVidades nos estabel e.cimentos de Ensino da 
Rede Federal do Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, da 
quele Municipio , no exer cí ci o de 1 98?, valor global do 
Convênio Cz$ 24?. 046, 40 , sendo empenhado no momento CzS 
72 , ?48 ,80 , f icando o restante para serem empenhados poste
riormente . 

O presente PLANO DE APLI CAÇí'íO t erá r espaldo na Classifi
cação Orçamentária, conf orme especificação abaixo : 

FONTE PROGRAMA 
ELEMENTO 

DE DESPESA 
DISCRIMI NAÇAD VALOR CzS 

F.P.E: 08431884. 768 3 .1. 3.2 . 00 OUTROS SERVIÇOS 
E ENCARGOS 247 .046, 40 

T O T A L . . . . . . 247 .046, 40 

Impor ta o presente PLANO DE APLICAÇ~O a quantia de CzS 
247, 046, 40 (Duzentos e Quarenta e Sete Mil, QuarentaeSeis 
Cruzados e Quarenta Centavos) . 

Macapá , 02 de fevereiro de 1 987 

FRANCI SCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento é Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA' DE EDUCAçAO E CULTURA 

CONV~NIO NQ 013/87 - SEEC 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRI TÓRIO 
FEOERAL 00 AMAPÁ, ATRAVt S D\ SEO'lETARIA DE EDUCAçAO E CUL
TURA , E A PRÉFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGli.D PARA OS FINS f\1[

LE DEClARADOS . 

O Governo do Terr itÓr io Federal do Amapá , através da SE -

cretari a de Educação e Cul tura , r epresentada neste a to pe
la sua Secretária em exercÍcio , Senhora Professora MAFIA 
MAQI\LENA DE MOURA MENDOfi.ÇA , daqui em di<ante denominada si!!! 
plesmen te GOVERNO e a Prefeitura Municipal de Mazagão de
vidament e i nscrita no CGC/MF , sob o nQ 05 .986 , 427/0001-24, 
r epresentada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor 
ALCIDES GOWES DOS REIS , daqui ~ diante de~ominado simple~ 
mente PREFEITURA, resolvem de comum acordo celebrar o pre
sente Convênio , de acordo com as Cláusulas e condições se
guintes: 

. CLÁUSULA PRIMEIRA~ DO FUNDAMENTO LEGAL : ·a presente Con
vênío tem respaldo l egal no item XVII, do art . 18, do De 
ereto-Lei N2 411, de .08 de. janeiro de 1.969 , combinado com 
o Art . 23, inciso IV do Decr eto-Lei 2 . 300 de 21 de novem -
bro de 1 .986 e com o Art . 12 do Decreto do GTFA , n2 (N) 
DD19 , de 20 de maio de 1 .986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETIVO: Este Canvênio tem por 
objetivo a Contratação de 87 Professores, que irão atuar 
nas zonas: Urbana e Rural daquele MunicÍpio , nos Estabele
cimentos de Ensino da Rede Federal do Governo do TerritÓ 
r i o Federal do Amapá , no exercÍcio de 1.98?. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 SALÁRIO: 

a) - Para uma jornada de trabalho de 40 horas semanais , 
o sal ár i o base será de Cz$ 3. ?50 , DO ( Três Mil , Setecentos 
e Cinquenta Cruzados) , de acordo. com o Plano . de Aplicação 
em anexo e que passa ser parte integrante deste Instrum~n
to; 

b) - De acordo com as necessidades e conveniências , po
derão ser contados Pr ofessores para uma jornada de traba -
lho de 20 horas semanais, com salário base de Cz$ 1.875,00 
{Hum Mil , Oitocentos e Setenta e Cinco Cruzados) . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS 08RI GAÇDES : 

I - 00 GOVERNO: 

a) -Repassar recursos no valor de Cz$ 6 . 111. 825, DD .~eis 
MilhÕes, Cento e Onze Mil, Oitocentos e Vi nte e Cinco Cru
zados) par a atender a execução do objetivo do Presen te Co~ 
vênia expr esso na Cláusula Segunda, sendo empenhado no mo
mento CzS 1. ?99 . ??5,00 (Hum Milhão, Setecentos e Noventa e 
Nove Mil, Setecentos e Sete'nta e Cinco Cruzados) . 

b) - Acompanhar e fi scalizar através da Secr etari a da Edu 
cação e Cul t ura , a execução do obje tivo deste Convênio . 

II - DA PREFEITURA : 

a) - Apl icar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Pl ano de Apl icação Anexo, o qual passa a fa
zer parte in tegr ante des te Convênio ; 

b) - Forn8cer e facilitar os el ementos necessários para 
que o GOVERNO, através da Secretaria de Educação e Cultura 
possa acompanhar a execução dos serviços, objeto deste Ins 
trumento . 

c) - Prestar contas ao GOVERNO do total de recursos r e
cebi dos , dentro do prazo estabelecido na Cláusula Oitava 
deste Convênio . 

CLÁUSULA QUINTA - DA OOTAÇ~O: As despesas decorrentes da. 
assinatura do Presente I nstrumento, no val or global de Cz$ 
6 ,111.825, 00 (Seis MilhÕes, Cento e Onze Mil, o·itocentos e 
Vinte e Cinco Cruzados) , correrão à conta do Fundo de Par
ticipação dos Estados, Distrito Federal e TerritÓrios, Pr~ 
grama de Trabalho 08431884. 768, Elemento de Despesa ... .. . 
3 .1. 3 .2 . 00, sendo que no momento' estão sendó empenhados 
Cz$ i .?99 , ??5,0D (Hum Milhão , Setecentos e Noventa e Nove 
Mil ,, Setecentos e Setenta e Cinco Cruzados) , conforme Nota 
de Empenho n9 8? NE 00483 emitida em 16 de fevereiro de 
1.987, ficando o restante para ser empenhado posteriormen
te . 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇ~D DOS RECURSOS · Os recursos 
destinados a execução do Convênio e ora alocados, serão 
liberados parceladamente sendo o Primeiro apÓs a a ssinatu
ra do Convênio no valor de CzS 1. ?99 . 775,00 (Hum Milhão 
Setecentos e Noventa e Nove Mil, Setecentos e Setenta e 
Cinco Cr uzados) , ficando o restante parE ser liberado pos
teriormente . 

CLÁUSULA StTIMA - DO DEPOOITD DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Instrumento a PREFEITURA receber, en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão deposi tados em Conta Bancária Especial , a ser movi men
tada pela PREFEI TURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO, extrato de contas e fazer constar o nome do sacado , os 
números, valores e datas das emissões dos cheques e , a quem 
foram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA DITAVA - DA PRESTAÇ~O DE CONTAS: A PREFEIIÚRA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO através, 
da Secretaria de Finanças-SEFIN , no máximo 30 (trint~ dias 
apÓs o término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA NONA - 04 VINCULAÇ~D DE PESSOAL: Será diretame~ 
te vinculado e subordinado à PREFEI TURA , o pessoal -que a 
qualquer título venha ser utilizado na execução dos,obje
tivos deste Instrumento , não tendo com. o GOVERNO relação 
jurÍdica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA. otCIMA - DA PRDFRDGAÇM , MDDIFICAÇM E RESCISM: 
Mediante assentimento das partes convenentes, este Convê -
nio poder á ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item VIII 
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da Ins trução Normativa SECIN/SEPLAN/PR/N9 002, de 
1
02 de fe 

vereiro de 1. 9E)4 , ou rescindido de pleno direito por in a -
dimplemen to de q.Jal quer de suas Cláusulas e condições, in
dependen temen te d!'l ação, noti ficação ou in terpelação judi
cial. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DA VIGtNCIA: O presente Con
vênio t erá suff vigência a partir de 01 de janeiro de 1 .987 
à 31 de dezembro de 1.987 . 

CLÁUSULA O~CIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇIID : A publicação., 
dest e Convênio no Diári o Oficial des te Terri tÓrio , dever á 
ser feita no prEzo de 20 ( vinte1 dias, a con tar da da ta2.de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA O~ CIMA TERCEIPA - DO FORO· Fi ca e lei to o Foro 
da Cirç:unscrição Judi ciária de Macapá , par a dirimi r • qua i s
que r dÚvidas ori undas da execução deste Convênio , com ex
clusão de qualquer outro por mais privil egi ado que seja . 

E, por estarem de acordo , e , para validade do que ficou 
es ta belecido pelas partes , ~avrou-se este Instr~~ento em 
05 ( ci nco) vias de i gual teo r e Forma , para o mesmo fim de 
direi to , na pr esença de 02 (duas) test emunhas abai xo assi

nadas . 

Macapá-AP, 17 de fevereiro de 1987 . 

MARIA MADALENA DE MOURA CAVALCANTE 
Secretaria de Educação e Cultura , em ExercÍcio 

GOVERNO 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEI TURA 

TESTEMI,.IN!-\1\S : IlegÍ veis , 

GOVER\JO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M/1APÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAhi.ENTO E FI NANÇAS 

APROVO 
JOAO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secre tária de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇAO 

PLANO DE APLICAÇAD par a l avratura de Um Convênio que se
rá Celebrado en tre a SECRETARIA DE EDUCAÇAD E CULTURA e a 
PREFEI TURA MUNICIPAL DE MAZAGAD-PMz , objetivando a Con t r a
~ação de 87 Profes sores, que i r ão a t uar nas Zonas : Ur bana 
e Rural daquel e MuniCÍpio , nos Estabelecimentos de Ensino 
da Rede Federa l do Gove rno do TerritÓrio Federal do Amapá, 
no exer cÍ cio de 1 987, valor global ·da Convênio Cz$ ... .. . 
6 . 111 .825, 00, sendo empenhado no momento Cz$ 1 . 799 .775, 00 , 
ficando o res tan te par a serem pos teriormente . 

O presente PLANO DE APLICAÇAO terá r espa ldo na Cl assifi 
cação Orçamentária conf orme especi f i cação abaixo: 

REGIME DE TRABALHO: JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 

FONTE PROGRAMA 
ELEMENTO 

OISCRIMINAÇAO Cz$ 
DE DESPESA VALOR 

F. P .E. 08431884.7ffi 3 .1. 3.2 . 00 OUTROS SERVI-
ços E ENCARGOS 6 .111.625,00 

TOTA L .. : . . 6 .111.625, DO 

I mporta o presente PLANO DE APLICAÇAD na quantia de ·CzS 
6 .111. 825,00 (Seis MilhÕes , Cento e Onze Mi l e Oi -t ocen t os $ 

Vinte e·Cinco Cruza dos) . 

MacapÓ, 02 de feve reiro de 1 987 

FRANCISCO DAS Ci-\1\GAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenàdor da Equi pe de, Orçamento e Finanças 

SÍ LVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
.Chefe da CSP/SEEC 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ~OORDENAÇÃO 

CONTRATO N9 008/87 - SEPLAN 

TERHO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI1 O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ E A J UNTA CO}ffiRCIAL DO TERRITÓ 
RIO FEDERAL DO AMAPÁ COH A INTERVENigNCIA DA SECRETARIA DE 
PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃO, PARÂ OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Te r r itório Fede r al do Amapá , r epresentado 
neste ato pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
doravante denomi nado s i mplesmente GOVE~O e a J un t a Comer 
cial do Território Federal ·do Amapá , representada por seu 
Presidente , Senhor ABDALLAH HOUAT, daqu i em dian te denomi 
nado simplesmente JUCAP com a i nterveniência da Secr etaria 
de Planejamento ~ Coordenação , represen t ada por seu titu -
lar , Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEI RA, doravante 
denominado simpl esmente SEPLAN, resolvem ce l ebrar o pre1!~n 
te Con t ra to, mediante a s Cláusul as e condiçÕes s eguint es :-

CL.<I:USULA PRHlEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O pres~nte Con 
t;a to foi celebrado com fundamento no que pr eceitua o item 
XVII , do Ar t. 18 do Decrêto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 
1969, combinado com o Ar t . 23 , ' inciso IV, do Decreto-- l ei 
n9 2.300 de 21 de novembro de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETIVO: Este Contrato tem por 
objetivo a manutenção admin i str ativa da J unta Comercial do 
Amapá-JUCAP . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO : As despesas decor ren -
tes da assinatu ra desté Contrato, no va l or de Cz$ ·- · · . • . . 
2. 550 .000 , 00 (DOI S NILHÕES , · QUINHÉNTOS E CINCOENTA MIL CRU 
ZADOS), co rrerão à conta da f onte do'FPE, Programa . ... .. . ~ 
03090420.009, Elemento· de Despesa 4 .'1 . 3. 0.0 . 7.00 consoante 
Nota Orç amentária n9s . 00764, emit ida em 24 de feve reiro de 
1987 o o 

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : A l iber~: 
ção dos re cursos comprometidos por f or ça deste Contrato . , 
far- se-á em ünu Ún ica parcela , após a sua a ssinatu ra . 

CLÁUSULA QUINTA - DO DEPOS ITO DOS RECURSOS : Os recur -
sos que por força deste i nstrumento a JUCAP receber, en
quanto não forem aplicados aos fins a que se dest i nam, s e
rão depositados em conta espec i a l , a s erem movimen tados pe 
l a JUCAP, obr i gando- se a envi ar ao GOVERNO, extrato da conta 
e fazer constar o nome do sacado , os númer os , os valores e 
as dat as dos cheques e a quem forem pagas as importâncias . 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A J UCAP pres
ta rá contas dos recursos receb i dos do GOVERNO , atrqvés da 
Secre t aria de Finanças - SEFIN, no máx imo 30 (tr i nta) dias 
após o término da vigência deste Contrato . 

CLÁUSULA SgTI~~ - DAS OBRI GAÇÕES : 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar a JUCAP os recursos para atender a execu 
ção do pr esente Con t ra t o , no va l or de Cz$ 2. 550 .000, 00 
(DOIS MILHÕES , QUINHENTOS E CI NCOENTA MIL CRUZADOS); 

b) Fiscalizar e acompanha r, através do Departamento de 
Indústria e Comércio dest a Secretaria de Planejamento e 
Coordenação - SEPLAN, a execução do obj e t ivo deste Contra
to. 

II - DA J UCAP 

a) Aplicar os r ecursos receb i dos do Governo , de acordo 
com o obj etivo estauel ecido na Cláusula Segunda deste Con
trato; 

b) Prestar ao GOVEIDIO , sempr e que solicitadas , as i n -
formaçÕes e esclarecimentos necessários ao acompanhamento , 
con t role e aval i ação das a tividades , no cumpr imento das fi 
nalidades expre ssa~ neste Contrato; 

c) Apresentar ao G~verno, prestação de contas dos r e
cu r sos r ecebidos , confo rme de termina a Cláusula Sexta des
te ins trumento . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vincu lado e subordinado a JUCAP , o pessoal que a 
qualquer titulo for ut ilizado na execução dos s erviços de 
que trata es t e i nstrumento , não tendo com o GOVERNO; rela
çao jurídica de qualque r natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA VIG~NCIA : O presente Contrato terá 
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vigência a parti r da data de sua assinatura até 30 de de
zembro de 198 7. 

CLÁUSULA Dl1CIMA- DA PUBLICAÇÃO : A publicação do presente 
Contrato no Diário Oficial deste Território, deverá serfei 
ta dentro do prazo de 20 (vinte) dias , contados da data qe 
sua assinatura. 

CLÁUSULA DeCIMA PRI~ffiiRA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO 
E RESCISÃO: Mediante assentimento das partes con t ratantes, 
o pres~nte Contrato poderá ser modificado , ou prorrogado , 
mediante Termo Aditivo, ou rescindido de ·pleno direi t o , por 
inadimplemento de qualquer de suas Cl áusulas e condiçÕes , 
por motivo de conveniência ou por mútuo acordo ent r e as 
partes contratantes , independentemente de ação, notifica -
ção ou i nterpelaç_ão judicial . 

CLÁUSULA Dl1CIMA-SEGUNDA- DO- FORO: F~ca "eleito o Foro 
da Comarca de Hacapá, Territóri o Feder al do Amapá, pa ra 
dir i mir quaisquer cont rovérsias oriundas de execuçao do 
presente Contrato, com exclusão de qualquer outro por mais 
priv'ilegiado que seja. 

E, para a validade do que f i cou estabelecido pe l as par 
tes , firmou-se o presente instrumento em OS (cinco) vias de 
igual teor e forma , para o mesmo fim de direito, na prese~ 
ça de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. 

Maca pá, 11 de ~larço de 1. 987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ABDALLAH HOUAT 
JUCAP 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMuNHAS : IlegÍveis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO N'? 008/87 - SEPLAN 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plaho de Aplicação de r ecursos ~ransferidos pelo Gover 
no do Território Federa l do Amapá e a Junta Comercial do 
Terri t ório Federal do Amapá , para fazer face ao Cont ra to n<.> 
008/8 7- SEPLAN. 

NAT.DE DES~ESA 

4.1 .3.0.0. 7. 00 

DISCRIHINAÇÃO 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

-Manutenção administrativa 
da J unta Comercia l dd Ama 
pa . 

TOTAL .................. . 

VALOR 

2. 550.000,00 

2. 550 . 000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$. 
2. 550 .000,00 (DOIS MILHÕES , QUINHENTOS E CINCOENTA HIL 
CRUZADOS) . 

Ma~apá , 11 de março de 1.987. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALFREDO ÀUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

ABDALLAH HOUAT 
JUCAP 

comSSÀO PRO-ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO 
CABRALZINHO 

PORTARIA N9 01/~~CC 

A Comissão Pró-Associação dos ~~rada res do Conjunto Ca 
bralzinho , no uso de suas a tribuiçÕes e na observância do 
23"-Ar tigo do Es t atuto vigente, resolve : 

19 Nomear a Comissão Eleitoral, composta pelos Srs . 
Agord de Hatos Pinto, brasileiro , bancário, casado, Car 
teira de Identidade n9 35.007-SEGUP- AP , residente à Rua ca
jarí , L- 3, Azolfo Gemaque dós Santos, Brasileiro , Admi nis
trador, solteiro , Carteira de Identidade n<.> 38 , 822- SEGUP
AP, r esidente à Rua Ipiranga, S-6 , Helena Ferreira A~ana -

jás , brasileiro , professor, casado , Carteira de Identidade 
n<.> 36.524-SEGUP- AP , residente à Rua Ipiranga , S-5 e Este -
vão Jân i o Vaz Alb~querque , brasi l eiro , bancário, casado , 
Carteira de I déntidade n<? 85 .425-SEGUP- AP , residente à Rua 
Oiapoque, F-5 , para , conforme determina o Artigo su?ra ci -
tado e seu§ único , fazer inscrições das chapas , dar conhe
cimento das mesmas ao Quadro Social e dirigir os trabalhos 
referentes à eleição da Diretoria Executiva e do Conse l P.o 
Fiscal da Associação dos ~lo r adores deste Conjunto, a rea -
lizar-se em 12 de abril de 1987 . 

Macapá (Ap), 29 de março de 1987 . 

A COHISSÃO 

MANOEL PAIXÃO C~~GAS SILVA LUIZ CARLOS FARIAS 

FnANCISCO DAS CHAGAS 

( Republicado por haver sai do com incorreçÕes) 

COHISSÃO PRO-ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO 

CABRALZINHO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 'JE ASSEHBLeiA GERAL 

Pelo presente Edital ficam convocados todos os asso -
ciados des ta entidade em pleno gozo de seus direi tos esta
tutários , à comparecerem a reunião de Assewbléia Geral Or
dinária , a rea l izar-se no dia 12. 04 . 87(domingo), às 10:30 
horas em primei ra convocação com a maioria abso l uta dos só
cios , e as 11:00 horas em seBunda convocação com qualquer 
número de associados, tendo como local a Escola de 19 Grau 
Santa :1ari a , situada à Rodovia Duque de Caxias, em frente 
a9 Conjunt o , para deliberarem sobre a seguinte or dem do dia 

19 - Leitura, discussão e Aprovação da ata da reunião 
anterior; e, 

29 - Eleição da Dire t oiia Executiva e do Conselho Fis
cal da entidade para o biinio 87/89 (art igo 49, § 69) do 
Estatuto vi gente. 

Macapa(Ap), 02 de abri l de 1987 . 

C(}AISSJ'ío ELEITORAL 

(Republicado por haver saÍdo com i ncorreções) 

HI - GOVERNO DO TERRITORI O FEDERAL DO AHAPÁ 
SUPERINTEND!;:NCIA DE NAVEGAÇÃO DO M~PÁ 

COHISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS 

APROVO : 

JOS~ HAURÍCIO ELARRAT 
Superintendente - SENAVA 

-TO~lADA DE PREÇOS N9 02/87- SENAVA 

EDITAL 

AVISO 

A SUPERINTEND~NCIA DE NAVEGAÇÃO DO Al~'\PA-SENAVA, atra
vés da comissão de Licitação de Ob.r:as , designada pela Por -
taria n<.> 00218/86 - SENAVA, de 06 de novembro de 1986 . In
forma que devido o não comparecimento de nenhuma empresa 
a tomada de preços n<.> 01/87 - CLO-SENAVA, torna público 
para conheci mento de quantos possam interessar , que fará 
nova licitação para construçao de uma carreira comcasa de 
gu incho, de aco rdo com ~!emorial , Normas de serviços e In~ -
trução , que embora não transcritos fazem parte deste E~ -
tal. 

A referida Licitação realizar -se-á na sede da SENAVA , 
sito à Av . 1\mazonas n9 20 na sala da Diretoria de Engenha
ria às 11:00 horas do dia 27 de abril de 1987 , nesta cida
de, onde serão recebidos os docuMentos de Habilitação , Pro
posta Técn.icas e de Preços dessa Licitação . 

O Edital de esclarec imentos complementares serão for -
nec idos aos interessados durante as horas norma is de expe
diente, no endereço acima mencionado . 

Hacapá-Ap , 15 de março de 1987. 

JOS~ A."lDJIÉ SILVA 
Presidente da C. L.O. 

SENAVA 
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CO:!PANI!IA DE ELETRICIDADE DO Al!APÁ-CEA 

CGC (MF) 05 .965. 546/0001 -09 

TEP.:IO DE POSSE 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de ni l 
novecentos .-c .oitenta e seis , perante a Assembléia Geral Ex
t raordiniria que o e l egeu, realizada ás 10 :00 (dez) horas 
do dia 18 de junho de 1986 , foi investido como membro su
plente do Cons"elho Fiscal da Comapanhia de Eletricidade ·do 
Amap~-CEA, por indicação de sua Excelência o Senhor Gover
nador de Território, Acionista Hajoritirio e Controlador , 
conforme consta da refe r ida Ata de Assemblé ia Geral Ext ra
orei inária ,, o senhor FERNANDO SILVA , brasileiro, casado , na
tural do Estado do Amazonas , Contador , residente c domici
liado em Brasília-DF , SQN-304 bloco F, apartamento 114 , 
Carteita de Identidade n9 124 . 6882-I SP-RJ e CPF n9021.-927 . 
30 1- 44 , O referido Conselheiro apresentou, antesda sua i n
vestidura no cargo , Declaração de Bens , que se acha atqui
vada na Secretaria de Sede Social. Por estar revestido da"s 
formalidades legais. eu, Ed i nete Nunes de Morais, Secrcti
ria da Presidência, Lavrei este Te rmo de Posse que vai as 
sinado por mim e pelo menbro supl ente do Conselho Fiscal . 
empossado. Macapi 25 de junho de 1986 . aa) Edinete Nunes 
de Morais-Secrctiria ; Fernando Si l va- Conselheiro. 

O presente Termo de Posse foi t ranscrito fielmente por 
mim, do Livro próprio de Termos de Posse da Companhia de 
E"letr icidade do Amapi-CEA. 

EDINETE NU NES DE HOP.AIS 
Secretária 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARI A N9 084/87 - DETRAN- AP . 

O Dire tor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes : 

CONSIDERANDO a Fo.lha de Ocorrência de n9 185 do Plaü -
t io da Delegacia de Segurança e Pro t eção ao Menor , do dia 
03 para 04 de março de 1. 987; 

RESOLVE: 

Suspender o dire i to de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria pelo prazo de 365 (TREZENTOS E SESSENTA 
E CINCO) dias, de acor do com o ·Artigo 199 , I , § 19 do RCNT 
a contar da data da r etenção do documen t o de habilitaçâodo 
motorista ANTONIO CARLOS DE BRITO LIMA, pr ontuário n9 .. .. 
139071105, até apresentação de novos exames de saúde (f í si 
co e menta l ) , ficando sujeito aos exames compl emen t ares e-: 
xigidos pela Resolução n9 . 564/80, no seu Artigo 25 , § 29 , 
anexo Il, por ter infringido o Artigo 181, II do Reg . do 
~NT, deve pagar a multa correspondente . 

CO~illNICAR aos demais Orgãos em cumpri mento ao que dis
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Deé . 62.1 27/68 (RCNT) . 

GABI~ETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ~RÂNSITO , 
em Hacapa-AP, 26 de março de 1. 987 . 

Dr. RAUillNDO CHERHONT DA SI LVA 
Diretor Gera l DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEr.lJRANÇA PilBLICA 
DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 085/87 - DETRAN-AP 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, 
no uso de suas a tribuiçÕes. 

RESOLVE: 

Art. 19- Tornar sem efe i to a Port . n9 . 056 de 10 de 
fevere iro de 1.98 7, que suspendeu o direito de dirigir veí 
culo automotor , do condutor HERALDO JANARI SANTOS BITTEN 
COURT, pelo prazo de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO .) 
dias . 

Art. 29 - CO!'illNICAR aos demais Orgias em cumprimento ao 
que dispÕem os Art i gos 30, II e 169 do Dec. 62 . 127/68(RCNn 

GABINETE DO DIRETOR GER.A.L DO DEPARTA}ffiNTO DE TRi\NSITO, 

em Macapá- AP , 18 de março de 1 . 937. 

Dr . RAUillNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTA}lliNTO DE TRÂNS ITO 

PORTARIA N9 . 086/87 - DETRAN- AP 

O Dire t or Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas atr i buiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Perici al do Local de Aci 
den t es de Trife-go n9 . 350 , do dia 24 de fevereiro de 1. 987 

i 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame n9. 132 de 21 de fevere i 
rode 1. 987 , do Departamento de Policia Técnica ; 

CON SIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 . 11 9 do Plantão 
da Permanênci a do Pronto Socorro "Osvaldo Cruz" do" d i a 21 
para 22 de fevere i ro de. 1. 987 ; 

RESOLVE : 

Suspender o di reito de dirigir ve í culo automot or de 
qualquer. ca t egoria pelo prazo de 30 (TRINTA) dias , de acor 
do com o Artigo 199 , XIV, § 19 do RCNT, a contar da datã 
da retenção do documento de habilitação do motorista JOS~ 
CHERHONT DA SILVA, prontuár i o n9 139098062 , até apresen.t a
ção de novos exames de saúde (f í sico .e mental), ficando su 
jeito aos exames complement ar es éxi g i dos pel a Resolução n9 
564/80 , no seu Artigo 25, .§ 29 , Anexo II , por t er infringi 
do o Artigo 175, I do Reg . do CNT, .deve pagar a multa cor~ 
respondente . 

CO~illNICAR aos demais Orgias em cumpr imento ao que dispõem 
os Artigos 30, II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , 
em Macapá- AP , 16 de março de 1. 987. 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 087/87 - DETRAN- AP 

O Diretor Geral do Departamento de Trâns i to ào Amapá , 
no uso de suas atribuiçÕes . 

CONSIDERANDO o Laudo tle Exame Per icial do Local de Aci 
dentes de Tr áfego n9 080 de 14 de fevereir o de 1. 987 . 

RESOLVE: 

Suspender o direito de dirigir veícul o automotor de 
qualque r categori a pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias, de 
acordo com o Artigo 199 , XIV, § 19 do RCNT , a conta r da da 
ta de retenção do documento de habilitação do mo t orista JO 
S~ CLE~ffiNTE PINHEIRO, prontuário n9 139025545 , até apresen 
tação de novos exames de saúde (físico e mental) , f i cando
sujeito aos exames, complementares exigidos pela resolução 
n9 564/80 , no seu Artigo 25, § 29, Anexo II ·, por ter in
f r ingido os Artigos 175, I, VII , VIII " c" 181, IV e XVI do 
Reg . do CNT, deve pagar as multas correspondentes 

COHUNICAR aos demais Orgãos em cumpriment o ao que dis
pÕem os Artigos 30, li e 169 do Dec. 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTA}lliNTO DE TRÂNSITO, 
em Nacapi-AP , )3 de março de 1. 987. 

Dr . RAIMUNDO CHERHONT DA SILVA 
Dire tor Geral DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 089/87 - DETRAN- AP 

O Diretor Geral do Depar t amento de Trânsito do Amapá
Ap, no uso de suas atri buiçÕes . 

CONSIDERANDO o Laudo ~e Exame Pericial do Local de Aci 
dent e J e Tri fego n9 097 de 08 de f ever e iro de 1. 987 . I 

j 
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RESOLVE: 

Suspender o direito de dir igir veículo automotor de 
qualquer categoria pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, de acor 
do com o Artigo 199 , XIV, § 19 do RCNT, a ·contar da patã 
de retenção do ·documento de habilitação do mqt orista JOSt 
DOS SANTOS prontuário n9 139 108688, até apresentação de n~ 
vos exames de saude (físico e mental), ficando sujeito aos 
exames complementares exigidos pela Resolução n9 564 /80 , no 
seú Art.i go 25, § 29 , Anexo II , por ter infr ingido os Arti
gos 175 I, I I 181 VI, XII do Reg. do CNT, deve pagar as 
mul tas correspondent es . 

COMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Ar tigos :lO, II e 169 do Dec. 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapá-Ap , 17 de março de 1. 987. 

D~ CI~NCIA CUMPRA- SE E PUBLIQUE-SE . 
Dr. RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 

Diretor Geral DETRAN-ft~ 

CARTORIO JUCÁ 

PROCLAHAS DE CASAl-lENTO 
O Oficial do Cartõrio Civil des t a cidade de Hanapá-TFA -

República Federativa do Brasi l , faz saber que pretendem se 
casar: QERIVAL ALEXANDRE DA SILVA com ROS I NETY LUCIA JUCÁ 
E SOUZA. 

Ele é filho de Flávi o Barbosa da Silva e de Haria Ale
xandre da Silva . 

El a é filha de Izamor da Silva e Souza e pe Roseni Ju
ca e Souza . 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da lei . 

llacapá, 30 de março de 1987 . 
DIRCE SENA DE AL~!EIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTÚRIO JUCÁ 

PROCLAHAS BE CASAl-lENTO 
O Oficial do Cartõrio Civil desta Cidade de Hacapá - TFA

RepÚblica Federativa do· Brasil, faz sàher que pretendem se 
casar: ~URAILTON DA SltVA com EDIANA DE SOUZA DA S~LVA. 

Ele é filho de ~laria Nilda da Silva. 

Ela é f ilha de Francisco ?antoja da Silva e de Benedi
ta de Souza da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na for ma da l ei . 

~lacapá, 31 de-março de 1987 . 
DIRCE SENA DE ALr!EIDA 

Tabeliã Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAI-~S DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil desta Cidade de Macapá- TFA 
RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber ~ue pretendem se 
casar: AGUINALDO DESIDERIO DO NASCI~NTO com ~MRIA BERGA
RETH DE JESUS CLAUDINO PICANÇO . 

Ele é filho de José Pereira Nascimento e de Dcuzarina 
de Almeida Desiderio. 

Ela é filha de José Raimundo de Souza Picanço 
Oniscia Claudino Picanço . 

e de 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acusa- os na forma da l ei. 

Hacapá, 25 de março de 1987 

DIRCE SENA DE AL~!EIDA 
Tabéliã Substituta 

CARTÓRIO J UCÁ 

PROC~S DE CASMIENTO 

O Oficial ·do Cartório Civil desta Cidade de ~lacapií-Ter 
Fed . do Amapá- RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber 
que pretendem se casar: GERALDO PICANÇO DE LI~!A com RAIMUN 
DA SUELI NASCI~IENTO COELHO. 

El e é filho de Agrip i no Coimbra de Lima e de Josefina 
Picanco de Lima . 

Ela é fi l ha de Olmiro Caxias Coelho e de CreuzarinaNas 
cimento Coelho . 

Quem souber de qua l quer impedimento legal que os iniba 
de casar· um com o outro , acuse- os na fo rma da le i . 

Macapá , 06 de Abri l de 1987 

DIRCE SENA DE AUIEIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLA~!AS DE CASAl-lENTO 

O Oficial do Cartório Civi l desta Cidade de Macapá- TPA 
RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar : SEBASTIÃO DE JESUS ~NDONÇA Gm!ES com MARIA LUCIA 
~!ARTINS SH!ÕES . 

Ele é filho de Joaquim de Oliveira Gomes e de Maria Jo 
se Mendonça Gomes. 

Ela é filha de Francisca Nartins SimÕes . 

Quem souber de qualque r impedimento legal .que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

Macapá , 01 de Abril de 1987 

REGINA LOCIA SE~A DE AL~!EIDA 
Escrevente Juramentada 

CARTÚRIO JUCii 

PROCLM!AS DE CASAl-lENTO 

O Oficial do Cartório Civil desta Cidade de Xac-apií - TFA 
República Fede~tiva do Brasil, faz saber q~c pretendem se 
casar : OLINTO NETO PEREIRA CARDOSO-com ~fARIA JOS~ ASSUNÇÃO 
SILVA . 

Ele i filho de Lúcio Almeida Cardoso e de Rosalina Pe
reira Cardoso . 

Ela i filha de \~alte r Silva e de Raimunda Nunes Assun
çao Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da l e i. 

Nacapá , 30 de março de 1987 

DIRCE SENA DE AU!EIDA 
Tabeliã Subst ituta 


	

